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2º ADITIVO AO CONTRATO Nº  217/2021 CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE BALDIM E TERRAVIVA AMBIENTAL LTDA. 
 
  
Pelo presente instrumento particular, o MUNICÍPIO DE BALDIM, com sede 
administrativa na Rua Vitalino Augusto, 635, Centro, Baldim-MG, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 18.116.129/0001-25, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, o Sr. Fabrício Andrade Magalhães, brasileiro, médico, inscrito no CPF 
sob o nº 046.149.746-86 e de outro lado a empresa TERRAVIVA AMBIENTAL 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.624.977/0001-91, com sede na Rua João 
Samaha , 187, São João Batista (Venda Nova), Belo Horizonte-MG, CEP 31.515-
250, e-mail terravivaambiental@bol.com.br, fone  31.3495-4698, neste ato 
representado por Rafael Santa Anna da Silva, inscrito no CPF sob o nº 
069.698.926-38, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATADO, de 
conformidade com a Lei Federal nº. 8.666/93, ART 57, II ,Processo Licitatório nº. 
047/2021, Modalidade Pregão Presencial nº. 028/2021, e considerando que: 
 
A solicitação de Termo aditivo encaminhada pela Secretaria Municipal de Meio 
ambiente, em anexo, 
 
Trata-se de serviço essencial de natureza continuada, do qual não pode prescindir 
a administração, sob pena de comprometer a segurança sanitária do Município; 
 
Que a interrupção na prestação de serviços transporte de resíduos sólidos 
Urbanos (RSU) Domiciliares e Comerciais Classe IA e II em caixas 
estacionárias, através da utilização de caminhão tipo Roll On/off, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, 
causaria prejuízos a toda a população. 
 
 
Resolveram alterar o presente Contrato: 
 
 
CLAÚSULA 1ª - Fica o Contrato celebrado entre as partes prorrogado até 
31/12/2023. 
 
CLAÚSULA 2ª - As demais Cláusulas e condições estabelecidas no contrato e 
aditivos, não alcançadas pelo presente instrumento, permanecem em vigor. 
 
E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinado-o 
na presença de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
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Baldim, 12 de dezembro de 2022. 
 
 
 
 
   PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
   CONTRATADA 
 
 
 
TESTEMUNHAS:    ______________________________ 
                                CPF Nº 
 
 
 
                                 _______________________________ 
                               CPF Nº  
 
 
 
 
 
 
 
 
 


